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LEI no. 1.319, de 08 de setembro de 1994 

Autoriza o Poder Executivo a proceder 
s erviços de aterro e terraplenagem em terreno de pr.opriedade do 
Instituto das Franciscanas Missionárias de Maria no Brasil. 

I 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de S~o Paulo, usando de suas 
atribuiç~es legais e de acordo com o aprovado pela C~mara Munici
pal em sess~o ordinária realizada em 30 de agosto de 1994, SANCI
ONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Poder Executivo au
torizado a proceder serviços de aterro e terraplenagem em área de 
propriedade do Instituto das Franciscanas Mi9sionárias de Maria 
no Brasil, onde ser~o construidos uma creche e um centro comuni
tàrio, podendo ser utilizados nos referidos serviços, caminh~es e 
màquinas de propriedade municipal. 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
execuç~o da presente lei, correr~o por conta de dotaç~es orçamen
tárias próprias. 

Artigo 3o. - Esta Lei entrarà em vigor 
na data de sua publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contrário . 

.1n~~~OBERTO DE AS 
~~Í.to Municipal 

Publicada no Departamento de Administra
ç~o desta Prefeitura Municipal, aos oito dias do mês de setembro 
do ano de mil, novecentos e noventa e quatr~. • . ~- ( 

Romuall~Filho 
Diretor 


